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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO

Trata se de anulação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n“ 009/2022,
do pi ocesso administrativo n“ 02.1104.003/2022, Tal Justificativa se faz necessária por ratar-
se de um Pregão Eletrônico por técnica e preço, uma modalidade complexa, com cbjeto:
Contatação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de brinquedos e jogos
pedag ógicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal, de Assistência Social.
Ocor eram equívocos que inevitavelmente tomam o processo licitatório nulo. Impende destacar
que, í o dar continui(^e ao certanae e iniciar a fase de abertura e julgamento das propost^ sem
a ren jnci^desistência. expressa: das empresas concorrentes ou semi suspender o certame e
conct der praa» para eventiiaJ interppsiçâoi de recürsQ, a Comissão de Licitações incorreu em
erro, ) que torna impossível a continui^dé dò certame.

No cí so ena comento, verifica-se a necessidade de a Admimstr^ão JPúbliçaTevogar ps próprios
atos, 0 qué: é possível com base bo princípio dai autótütelá, baseado M da
Autol utela, um dos mais importantesna administraçãopúbliòá, vena enunciado na Súmula 473-
STF ( no 37 da Constituição Fedea:al. A autotatela é.o poúer que a Administração Pública
goza para anular ou revogar seus atos adniinístratívos^ quando estes se apresentarem,
respe :tivamente,ilegais ou contráriosà conveniênciaóu à oportunidade:a4ministra^va.

Vale lestacar que, tanto na revogação quanto na anulação não necessária a intervenção do
Podei Judiciário, podendo ambas serem realizadas, por tneio de outro ato administrativo auto
execr tável. Em resumo, a a^utotuteíáú a emanaçãòÉp principio da legalidadete, como tal, impõe
à Adi linistração Pública o dever, e não .a mera prèrrógatíva, de zelar pelaíregularidade de sua
atuaçíío (dever de vigilância), ainda que para tantppãp tenha sido provocada. Desta feita, uma
vez ^erificada a existência de erfò insanável nO processd-licitatório referente ao Pregão
Eletrc nicp n** 009/2022, necessário se faz a anulação dò certame, com fundamento no princípio
da au otuteía.
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